
w f̂iWtnfl pun*t*i>&& «o& compradora, mm maétútítm * mm 
transportadores; 

g) a assistência aos funcionários fiscais dos Fsta&s 
signatário* que forem mempmidas de dtEfeefeeift* foe fcit*~ 
ressem aos seus órgãos fiscalizadores, prc^ooxmn&ndo-lh» 
* necessária colaboração. 

n 
Os órgãos fbeafíwi^oües estabeiecerfpo reciproco es-

tendimento visando dar cumprimento às medidas prevfck 
tas neste Convênio. 

— in — 
Todas as despesas decorrentes da execução das medi

das referidas nos itens anteriores, quando de Interesse ex
clusivo de um dos Estados» serio | » r este custeadas. 

— r r— 
Os Executivos dos Estados signatários encammhariio 

às respectivas Assembléias Legislativas, à medida de suas 
conveniências os projetos de lei que encerrem as provi
dências ora convencionada* e ce$a sxecução impende de 
permissão legislativa. 

• — V — 
O presente convênio entrará em vigor, em cada Es

tado, n partir da data em que f èr referendado pela res
pectiva Assembléia Legislativa. a) 

a) 
Carlos Afberto Alves de Carvalho Ptnto 
Rui Veloso Versiani dos Anjos 

U J N . 4.089, DE 28 B E A G « T 0 M 
Dispõe sobre aquisição por doação, *e 

imóvel situado no município de São Manoel. 
O VICE-GOVEI&IADOR DO BOTADO DE SAO PAD-

IX), NO EXERCÍCIO DO CARGO DE GOVERNADOR: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa deerei* o eu 

promaígo a seguinte; lei: . • • _ 
Artigo Lo — Pica a Físzenda do^ Estado autorizai a, 

adquirir, por doação, de Geraldo Pereira de Barros, o 
imóvel abaixo caracterizado, situado no Sitio Górre&> 
Gramle* Estação de Igualdade; mocáe^fe do São Manoel, 
• destinado ao funcionamento de uma unidade escolar e 
residência do professor, con*titu*dü de duas gkfeas* a sa-
feer* 

La gleba — "Um terreno de forma toegalar, com m 
seguintes dimensões: W&m (cento e eineo metros), 34 m 
(trinta e quatro metros** 75 m (setenta metros) o 48 m 
{quarenta e oito metros)r num total de 3.5ô7m2 ítrês 
mil quinhentos e oitenta e sete metros quadrados), con
frontando em todas as faces com terras do próprio doa 
dor". 

2JEL gleba — "Um terreno de forma irregularv com 
área de 6.525m2 (seis mü quinhentos e viste e daco me
tros quadrados), medindo os seus lados 90m (noventa 
metros). 45m (quarenta e cinco metros), 30m (noventa 
metros) e 160 m (cem metros), confrontando em todas as 
f&ces com terras do próprio doador**. 

Artiero 2o — Esta lei entrará em vigor na data de 
s t» publicação. 

Artigo 3a — Revogam-se as disposições em contrá
rio. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo,, aos 23 
de agosto de 1957. 

JOSfí PORPHYRIO DA PAZ 
Anéoirfo CJueffriiB FHHo 
Vicente de Pauta Lima 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estad
ão dos Negócios do Governo, aos 28 de agosto de 1937. 

Carles de Albuquerque Seiffarth — Diretor Geral. 

"LEI N-. 4.9S1, B E 28 DE AGOSTO DE 1957 
Deehura de «Hidaâe públtea a Associação 

Sorccabana de taprensa, com setfe na cida
de de Sorocaba. 

O VTCE-GOVERNADQR DO ESTADO DE SAO PAU
LO, NO EXERCÍCIO DO CARGO DE GOVERNADOR: 

Paço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 
promulgo a seguinte lei: 

AFÈgoLo — E* declarada de utfhdade pública a As
sociação Sorocabana de Imprensa, com sede na cidade 
de Sorocaba. 

Artigo 2.0 — Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo» aos 
de agosto de 1957. 

JOS& PORFHYRTO DA PAZ 
Antonio Queiroz Filho 

Publicada na Diretoria Geral dâ  Secretaria de Esta
do dos Negócios do Governo, aos 26 de agosto de 195??. 

Carlos de Att>vqo£Ftoe Seiffártlt — Diretor Geral. 

LEI N . 4.082, DE m DE AGOSTO DE 1957 
i 

Amarra % Wmemà» do Estado a alienar, 
por deafão, à Prefeitura Municipal de Capiva-
ii, imóvet site»*» Raqueta efdade: 

O VICE-GOVERNADOR BO ESTADO DE SAO PAU
LO, NO EXERCÍCIO DO CARGO DE GOVERNADOR: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 
promulgo a seguinte lei: 

Artigo l .o — Fica a Fazenda do Estado autorizada a 
alienar, por doação, á Prefeitura Municipal de Camvari, 
o imóvel abaixa caracterizado, situado naquela cidacte, no 
qual funciona o gnxpa escalar "Augusto Castanho", a 

âaÜpÁW.m * Wâk Jtoi enteará om vigar na data ds 
mm wmaoÊBfa, rmgwgli á i fffíipngtrÃ i em contrário. 

m&xâ& tS^ Governo do Estado de Sfis Pauto, aos 35 o> 
sffoofes ds W&l. 

JOSE* PORPHYRIO DA FAZ 
Vkeaté de Pasta Lima 

Pubficada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
ém Negocias do Governo, aos 2S de agosto de 1957 

Carlos d£ Afi>«4CLerq«e Seiffarth 
Direíor Gerai 

LEI N v 4.084, DE 28 DE AGOSTO DE 1957 
Dispõe sobre aqui$içsor p*r dsaçáo, de A l 

varo de Oitveira JvsqiK&ra* de kftóvel situado 
em Junquelrépolis, desrhtaéo à construção de 
prédio paca Grupo Ese^tar. 

O VICE-GOV£RNADOR DO ESTADO DE SAO PAU* 
LO, NO EXERCÍCIO DO CARGO I » GOVERNADOR: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 
promulgo a seguinte lei: 

Artigo l .o — Fica a Fazenda do Estado autorizada a 
adquirir, por doaçáo, de Alvaro de Oliveira Junqueira, o 
imóvel abaixo descrito» situado em Junqueirópolis e dês" 
tinado à construção de prédio para o Grupo Escolar a saber: 

"Um terreno com a área aproximada de 4.050 in2 
(quatro mil e cinquenta metros quadrados)» constituído pe
los lotes na. 1» 2, 3, 7, 9, 11, 12 e 13 da quadra n. 153, com 
frente para as ruas Washington Lute, Rec fe e Daq^e de 
Caxias, medindo, respectivamente, 45 m (quarenta e em-
co metros), 90 m (noventa metros) e 45 m (quarenta e 
cincov metros) para cada uma dessas vias públicas, eoo-
rrontandor flnslmente, pelei outro lado, onde mede SK) m 
Cnoventa metro»), cem quem de <m?eito*'. 

Artigo 2.o — Esta lei entrará em vigor na data de 
sua putíicaçâo. 

Artigo 3.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de Sâa Paulo, aos 2S de 

agosto de t957. 
JOSE* PORPKYRIO DA PAZ 
Antonio ^seisoz Fllka 
Vicente de Paula Ltm» 

Plibllcada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 28 de agosto de 19&7 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral 

Palácio da Governo do Brtado de 3tD Pauto, aos » d« 
agosto de 19S7. 

JOSM PORPHYRIO 1 ^ PAZ 
Antonio éc t|ueiF0e Wfíbm 
Cariss Eufiènio BttUscoort 6* Wtoum*. 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Es
tado dos Negócios do Governo, aos 28 de agosto de 1957. 

Caries de Albuquerque Sritfwrth. — Dire
tor Geral, 

LEI N. 4.<?85, DE ZS DE AGOSTO BK 1957 
Dá nova redação a incisos da Lei n. 3.333, 

de 31 de dezembro de 1955. 
O VICE-GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAU

LO, NO EXERCÍCIO DO CARGO DE GOVERNADOR: 
Paço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte lei: 
Artigo l.o — A Relação n. 7, do art. l .o da Lei 

n . 3.333, de 31 de dezembro de 1955, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

Relação n. 7 
Cr$ 

'Nossa Senhora do Des-

saber: 
h ü m terreno de turma regular, cam a área de 2.2S7.6Ô 

m2 (deis mil, duzentos e sessenta e seta metros quadra
dos e sessenta decimetres Quadrados) e resoectiva eoi&stru-
çfto^ medindo o terreno 33,94 m (trinta e oito metros e no
venta e quatro centímetros) pela rua 15 de Novembro e 
57J56 m (cinquenta e sete metros e oitenta e seis centí
metros) pela rua Barão do Rio Branco". 

Art'pro 2. o — Esta lei entrará em vigor na data d» 
sua publicarão. 

Artigo 3.o — Revcgam-se as disposições em contrário. 
Palácio 6o Governo cio Estado de São Paulo, aos 28 de 

agosto de 19S7. 
JOSE' PORPHYRIO DA PAZ 
Antenio €>UÍÍTO2 Filho 
Vicente de Paula L*ma 

Publicada na Dfrstcria Oerí>I da Secretaria de E^tíido 
dos Negócios do Gavêrna, aos 23 de agosto de í£57 

Carles de Albnquerq^^e Selífatth 
Dii-etor Geral 

I — de Jundiaf 
1 — Casa da Criança 

terro" 50.000,00 
2 — Instituição "Anália Franco , r 25.000^0 
3 — Sociedade Amigos de Jundiaí — para cons

trução da lierma de Df Abade . . . . . . . 50.000,00 
II — de Piracicaba 

1 — Lar Franciscano de Menores Desampa
rados, sob direção dos Frades Francisca
nos 200.000,00 

2 — Liga Piracicabana de Futebol — para isen
ção de taxa de inscrição aos clubes ama
dores . . . . . . . . . . . . . . . 25.000,00 

3 — União Espírita de Piracicaba "Nosso 
Lar" . . . . . . 400.000,00 

I H — de Santa Gertrudes 
Paróquia de Santa Gertrudes — para constru

ção do Salão Paroquial . . . . . . . . . . . . . . 50.000 
Artigo 2.o — Fica retificado para Associação do» 

Radialistas do Estado de São Paulo o nome da entidade 
beneficiada com os auxílios constantes do item 4 da Re
lação n. 69 e do item 5 da Relação m 70» ambas do art. 
l .o da Lei n . 3.333, de 31 de dezembro de 1953. 

Artigo 3.o — Esta lei entrará em vigor x» data de 
SB& pui>licaçák>. 

Arúgo 4.o — Revogam-se as disposições em contrá
rio. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo* aos 29 
de agosto de 1957. 

«TOSE PORPHYRIO DA PAZ 
Carias Albert* Carvalho Pini» 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Es
tado dos Negócios do Governo, aos 28 de agosto de 1957. 

Carles de Albuquerque Seifáarth — Dire
tor Geral. 

LEI N. 4.087, DE 3» DE AGOSTO DE 1957 
Dispõe sobre aquisição, por itoação, de 

imóvel situado B A município de Maracaí. 
O VICE-GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAIJ-

LO, NO EXERCÍCIO DO CARGO DE GOVERNADOR: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte lei: 
Artigo l .o — Fica a Fazenda do Estado autorizada 

a adquirir por doação, de Geraldo Magela da Silva e sua 
mulher e Pedro Nucci e sua mulher* o imóvel abaixo ca
racterizado, situado no distrito de Cruzália, muiucfpío de 
Maracai, destinado à construção de um prédio para fun
cionamento do grupo escolar fecal» * saber: 

••Um terreno de forma rei»i«ulan com a área de . . 
5,355 m2 (xánco mü trezentos e cinquenta e cinco metros 
qu»drados> medindo 85 m forfeenta e einco meltos> de 
frente para a rua Caramuru, por 65 m fsessenta e trts 
mefetw) da frente aos fundos* dividindo por uta lado com 
a rua Anhanguera, por outro iadd e pelos fsndos com 
propriedade dos doadores**. 

Artigo 2.0 — Esta lei entrará em vigor na data de 
som publicação. 

Artigo 3. o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo*, aos TH 

de agasto de 1957. 
JOBÊ PORPHYRIO DA PAZ 
Aiatonli» de Qoelre* ¥Ska 
Vicente de Paula Lima 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
<£oa Negócios do Governo, aos 28 de agasto de 1957. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor GeraL 

LEI N. 4.088, DE 2S DE AGOSTO DE 1957 
Dispõe sobre elevação de pensão concedida 

a D. Leonor de Campos Salles. 
O VICE-GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAU

LO, NO EXERCÍCIO DO CARGO DE GOVERNADOR: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte lei: 
Artigo l.o — Fica elevada para Cr$ 6.000,00 (seis mil 

cruzeiros) a pensão mensal concedida a D . Leonor de 
Campos Salles pelo Decreto-lei ri. I4.l&v de 23 de agosto 
de 1944, e majorada pela Lei s. 827, de 6 de novembro 
de 1950. 

Artigo 2.o — A despesa com a execução da presente 
lei correrá à conta da verba n. 317-8.95.4 — Despesas 
Diversas — do orçamento. 

Artigo 3.o — Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Artigo 4.o — Revogam-se as disposições em contrario. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 29 

de agosto de 1957. 
JOm PORPHYRIO DA PAZ 
Carlos Alberto Carvalho Pinto 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Alado 
dos Negócios do Oovêrnú, aos 2S de agosto de 1957. 

Carlos do Alboqoerqoe Seéfffcrtfc — Diretor Geral 

LEI N. 4.086, DE 28 DE AGOSTO DE 1957 
Integra cargos no Quadro da Justiça. 

LEI N . 4.033, DE 28 DE AGOSTO DE 1957 

gas 
Dá a denominação de "Dr. Getelo Var-
* ao l .o Grupo Escolar de Osvaldo Cruz. 

O VICE-GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAU-
LO, NO EXERCÍCIO DO CARGO DE GOVERNADOR: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 
promulgo a seguinte lei: 

Artgo XiO — Passa a denominar-se **Dr.. GeMtlo Var
gas" o l .o Grupo Escolar de Osvaldo Cruz. 

O VICE-GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAU
LO, NO EXERCÍCIO DO CARGO DE GOVERNADOR: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e «u 
promulgo a seguinte lei-

Artigo l .o — Tass&m a Integrar a Parte Permanente 
do Quadro da Justiça os cargos de Juiz, Procurador, Au
ditor, Promotor, Secretário e Escrivão, do Quadro da Se
cretaria da Segurança Pública, lotados no Tribunal de 
Justiça Militar cio Estado. 

Parágrafo único — As suplêncías pertinentes aos car
gos referidos neste artigo passam para o âmbito adminis
trativo da Secretaria da Justiça e Negócios do Interior. 

Artigo 2.o — Serão processados, por intermédio da 
Secretaria da Justiça e Negócios do Interior, os atos ad-
mhrstrativos da competência do Executivo e atinentes 
ao Tribunal de Justiça Militar do Estado. 

Artigo 3.o — Será providenciada, dentro de 30 (trin
ta) dias contados da publicação da presente lei, a remes
sa, pala gecretaris àa Segurança Pública à da Justiça e 
Negócios do Interior, dos prontuários e assentamentos re
lativos aos funcionários de que trata esta lei. * 

Artigo 4,o — Os títulos de nomeação dos ocupantes 
dos cargos referidos no art. l .o serão apostilados pelo 
Secretário da Justiça e Negócios do Interior. 

Artigo 5.0 — Esta lei entrará em vigor na data de 
sua psubíicaçao. 

Artigo 6.o — Revogam-se ás óB?poeições em contrá
rio. 

LEI N 4.089, DE 28 DE AGOSTO DE 1957 
Dispõe sobre aprovação de Convênio que 

específica, celebrado a 23 do Jsoeire de 1957r 

entre o Governo do Esisto e o Instituto de 
Resseguros do BrasS. 

O VTGE-GOVERNADOR 1X5 E S T A D O DE SAO PAU
L O , N O EXERCÍCIO DO CARGO DE GOVERNADOR: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 
promulgo a seguinte lei: 

Artig» L o — Uca aprovado; nos termos do texto ane
xo à presente lei, o Convênio celebrado, em 23 de janei
ro de 1957, entre o Governo do Estado e o Instituto de 
Resseguros do Brasfí, objetivando & Instalação e funcio
namento de um Fasto de Bombeiro» no bairro de Vila 
Prudente, nesta Capital. 

Artigo 2.o — Esta lei entrará em visor as dais te 
sua pubfíeação. 

Artigo3.o — Revogam-se as disposições em contrfeto. 
Palácio do Governo do E s t a ^ cio SSo PMâo .̂ mm 28 

de agosto de 1957. 
JQ8Ê P O R P H Y R I O DA PAZ 
Carlos ^wrerrts Bittcaoowrt ém Wmamtm 

Publicada na Diretoria Geral da Beeretarf* do Estado 
dos Negócios do Governo, aos 2f de a^sto de W&l, 

Carlos do Amuquerque SefffarOk —- Diretor GeraL 
CONTRATO PARTICULAR &E OOÜfPROMISSO D l 
OOMCm^TO im I S C Ô V E L QUE E N T R E S I C E L E B R A M 

O INSTITUTO TM RESSEGUROS D O BRASIL E O 
ESTADO DE S A O P A U L O . 

O Instituto de Resseguros do Brasil, sociedade de eco
nomia mista, com sede à Avenida Marechal Câmara n . 
171 (cento e setenta e nm), na cidade do Rio de Janeiro, 
Distrito Federal, neste instrumento abreviadamente de
nominado •*Instituto", por seu Vice-Presidente Dr. José 
Aceioly de Sá, e o Estado de São Paulo, pessôoa jurídica de 
direito público interno, adiante denominado simplesmen
te "Estado*', neste áto representado pelo Secretário de 
Estado dos Negócrios da Segurança Pública, Dr. Garfos 
Eugénio Bittencourt Fonseca, devidamente autorizado pe
lo Senhor Governador do Estado, conforme desnacho exa
rado no processo n. GG.5820, e pelo seu advogado do 
Departamento Jurídico do Estado, Dr. Pedro P . Masca
renhas, e com a presença do Com andante Geral da For
ça Pública do Estado, Coronel Fausto Quirino Simões, 
pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, 
têm justo e contratado entre si, "ad-referendum" da As
sembléia Legislativa do E5ta*ío, o seguinte: 

— I — 
O Instituto declara que é senhor e legítimo possuidor 

de vm terreno siHrado à Praça Mario Ortiz, sm., tendo 
frente para o prolongamento das ruas Paraibuna e Pin-
damontiangaba, bairro de Vila Prudente, nesta Capital, 
uma oarte do qual mede 57,90 metros de frente para a 
referida praça, 19,00 metros do lado da rua Pindamonhan-
gaba, 19,00 metros do lado da rua Paraibuna e 58,00 me
tros nos fundos, perfazendo a área de 1.101,05 metros 
quadrados e confrontando, pela frente, com a praça de 
sua situação^ do lado esouerdo com a rua Paraibuna do 
lado direito com a rua Píndamonhangaba e nos fundos 
com terreno de propriedade do mesmo Instituto. 

— n — 
O Instituto assume o compromisso de eonstnzhr por 

sua conta exclusiva» na parte acima descrita do referida 


